
An igo 1-. Esta leí rntrorá em vigor na data de sua publicação, revogadas as dtsposíções em
contrário.

MARCO ANTONIO DA SILVA. Prefeito Municipal de Agudos, Estado de SlJo POJlW, faz saber,
110 uso de suas amõuíções legais, qu' a Câmara AfunidpaJ aprovou, rk sanciona r promulga a
segumte lei:

• PREFEITURA MUNICIPAL

~GUDOS
OESENVOlVlMENTO E CIDADANIA

ESTADO DE SÃO PAULO

PRAÇA TIRADENTES. 650 • ex. P.07 - CEP 17 120-000 • AGUDOS SP
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PREFEITURA DO MUNiCípIO DE AGUDOS

Publicada. registrada na forma da 1.1__ --;:r
/;lI]

JOÃO PALE/ik E JUIlIfARÁES
s.c"jario da SAF

Prefeitura Municipal de Agudos

LEI N° 2. 710 DE 15 DE SETEMBRO DE 1995.
"AUIORlZA O CHEFE DO EXECUTTVO A CELEBRAR
CO~/O COM SECRETARIA DE ESTADO DOS
NEGóciOS DA AGRiCULTURA E ABASTEClMENl'O E DA
OUTRAS PROVlDtNClAS".

Anigo J"Fica o Clwfe do Poder Executivo AlunicipaJautorizado a assinar Termos de Convênio
• de Aditamento com o Estado de SlJo POJlW, através da Secretaria de Estado das N.góclos da
Agrícuttura • Abastecimento. obfettvando a partíctpação no Sis tema Estadual Integrado de
Agricultura e Abastecimento, previsto no Decre to Estadual n" 40.103 de 15 de maio de 1.995.
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